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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.683/2024

“Dispõe  sobre  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providências”.

RILDO DA ROCHA CAMARGO, Prefeito Municipal de
Pardinho, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e autorizado pelo inciso III, art. 5º da Lei Municipal nº
1.588 de 20 de dezembro de 2023.

CONSIDERANDO, que na peça orçamentária vigente
para o ano de 2024, não existem dotações orçamentárias
suficientes  destinadas  para  fazer  frente  na  cobertura  das
despesas necessárias par a implementação dos projetos e
programas constantes do presente Decreto;

CONSIDERANDO,  que  a  administração  tem  como
essencial  garantir  os  custos  de  Serviços  de  Salários  do
Departamento da Educação. Bem como sejam honrados os
compromissos assumidos com os credores e fornecedores.

CONSIDERANDO,  que a  Lei  Municipal  nº  1.588 de
2023, que trata do orçamento para o exercício de 2024, em
seu artigo 5º inciso II prevê a possibilidade de o Executivo
proceder a suplementação de dotações até o limite de 10 %
do total da despesa fixada;

CONSIDERANDO, que na forma da legislação vigente,
tanto os créditos especiais, bem como os suplementares,
podem ser cobertos com recursos decorrentes da anulação
parcial  ou  total  de  dotações  constantes  do  orçamento
vigente,  bem  como  do  excesso  de  arrecadação  a  ser
verificado  no  exercício  e  finalmente  valendo-se  do
superávit  financeiro  do  exercício  anterior;

CONSIDERANDO,  que  até  a  presente  data  as
suplementações  realizadas  pelo  Poder  Executivo  de
Pardinho, através de Decreto, na forma do dispositivo legal
acima  mencionado,  encontra-se  dentro  do  limite
autorizado, haja vista que foram utilizados 9,15% do limite
autorizado.

CONSIDERANDO, que através de estudos e análises,
apurou-se  que  as  dotações  orçamentárias  que  serão
parcialmente  anuladas  para  cobertura  dos  programas
acima mencionados, possuem saldo consignado em valores
superiores à atual necessidade, justamente em razão de
ajustes ocorridos durante a execução orçamentária,  sem
causar qualquer impacto nos objetivos e na qualidade dos
serviços anteriormente previstos;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Setor de Contabilidade, no

orçamento  fiscal  do  Município  de  Pardinho,  um  credito
suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
junto a dotação orçamentária abaixo classificadas:

02 - PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICHA VALOR R$

12.361.0021.2.030 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ 917 20.000,00

Total da Suplementação 20.000,00

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar, aberto pelo
art.  1º,  decorre  de  anulação  parcial  de  dotação
orçamentária a seguir classificada, nos termos do art. 43, §
1º, III da Lei Federal nº 4320/64.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICHA VALOR R$

02.06 – Fundo Municipal Assistência e Promoção Social

08.244.0012.2.018 - 3.3.90.32 – Material e Bem Distrib. Gratuita 676 20.000,00

Total Anulação 20.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Pardinho, 23 de dezembro de 2024.
RILDO DA ROCHA CAMARGO
Prefeito Municipal
Publicado no DiOE e registrado em livro próprio  na

Secretaria da Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.684/2024

“Dispõe  sobre  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providências”.

RILDO DA ROCHA CAMARGO, Prefeito Municipal de
Pardinho, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e autorizado pelo inciso III, art. 5º da Lei Municipal nº
1.588 de 20 de dezembro de 2023.

CONSIDERANDO, que na peça orçamentária vigente
para o ano de 2024, não existem dotações orçamentárias
suficientes  destinadas  para  fazer  frente  na  cobertura  das
despesas necessárias par a implementação dos projetos e
programas constantes do presente Decreto;

CONSIDERANDO,  que  a  administração  tem  como
essencial  garantir  os  custos  de  Serviços  de  Salários  do
Departamento da Educação, Gabinete, Finanças, Obras e
Coordenadoria de Assistência. Bem como sejam honrados
os  compromissos  assumidos  com  os  credores  e
fornecedores.

CONSIDERANDO,  que a  Lei  Municipal  nº  1.588 de
2023, que trata do orçamento para o exercício de 2024, em
seu artigo 5º inciso II prevê a possibilidade de o Executivo
proceder a suplementação de dotações até o limite de 10 %
do total da despesa fixada;

CONSIDERANDO, que na forma da legislação vigente,
tanto os créditos especiais, bem como os suplementares,
podem ser cobertos com recursos decorrentes da anulação
parcial  ou  total  de  dotações  constantes  do  orçamento
vigente,  bem  como  do  excesso  de  arrecadação  a  ser
verificado  no  exercício  e  finalmente  valendo-se  do
superávit  financeiro  do  exercício  anterior;

CONSIDERANDO ,  o  art.  5º  inciso  I I  b,  da  lei
1.588/2023, os remanejamentos de dotações que tratam de
despesas com pessoal e de obrigações patronais não serãoE
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computados  no  percentual  mencionado  no  caput  deste
artigo, podendo ser suplementadas ou reduzidas por meio
de Decreto do Executivo Municipal.

CONSIDERANDO, que através de estudos e análises,
apurou-se  que  as  dotações  orçamentárias  que  serão
parcialmente  anuladas  para  cobertura  dos  programas
acima mencionados, possuem saldo consignado em valores
superiores à atual necessidade, justamente em razão de
ajustes ocorridos durante a execução orçamentária,  sem
causar qualquer impacto nos objetivos e na qualidade dos
serviços anteriormente previstos;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Setor de Contabilidade, no

orçamento  fiscal  do  Município  de  Pardinho,  um  credito
suplementar no valor de R$ 67.000,00(sessenta e sete
mil  reais),  junto  a  dotação  orçamentária  abaixo
classificadas:

02 - PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICHA VALOR R$

02.01 – Gabinete e Dependências

04.122.0002.2.002 - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas 60 500,00

02.03 – Departamento de Finanças

04.123.0004.2.007 - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas 194 8.000,00

02.15 – Coordenadoria Meio Ambiente

18.451.0019.2.026 - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas 1385 2.000,00

02.05 – Fundo Municipal de Saúde

10.302.0009.2.015 - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas
Fonte

458
6.000,00

02.09 – Departamento de Educação Infantil e Fundamental

12.365.0020.2.028 - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas 996 50.500,00

Total da Suplementação 67 .000,00

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar, aberto pelo
art. 1º, decorre de superávit financeiro apurado em Balanço
Patrimonial  a  seguir  classificada,  nos  termos  do  art.  43,  §
1º, II da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Pardinho, 23 de dezembro de 2024.
RILDO DA ROCHA CAMARGO
Prefeito Municipal
Publicado no DiOE e registrado em livro próprio  na

Secretaria da Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2685/2024

“ D i s p õ e  s o b r e  a
c o m p a t i b i l i z a ç ã o  d a
Programação  Financeira  e  o
Cronograma  de  Execução
Mensal de Desembolso para o
Exercício de 2025”

Rildo  da  Rocha  Camargo,  Prefeito  Municipal  de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no artigo 13 e caput do
artigo 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000.

DECRETA:

Art. 1º - A movimentação e o empenho de dotações
orçamentárias dos órgãos do Poder Executivo constante da
Lei Municipal nº 1.648 de 19 de dezembro de 2024 (Lei
Orçamentária  para  o  Exercício  de  2025),  ficam  limitados
aos  valores  constantes  dos  quadros  “Programação
Financeira  e  Cronograma  de  Execução  Mensal  de
Desembolso”,  que  integram  o  presente  Decreto.

Art. 2º - A realização de despesas, inclusive de restos
a pagar, somente poderá ocorrer respeitada as dotações
aprovadas,  até  o  montante  da  efetiva  arrecadação  das
despesas.

Parágrafo  Único  –  O  repasse  para  a  Câmara
Municipal,  será  feito  em  duodécimos  no  valor  de  R$
2.387000,00 (dois milhões trezentos e oitenta e sete mil
reais).

Art. 3º - Os créditos suplementares e especiais que
vierem  a  ser  abertos  no  exercício  de  2024  terão  sua
execução  condicionada  aos  limites  fixados  à  conta  das
fontes  de  recursos  correspondentes.

Art. 4º - A Prefeitura Municipal compete proceder à
limitação de empenho e movimentação financeira segundo
os  critérios  fixados  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
(LDO), quando ao final de um bimestre, for verificado que a
realização  das  receitas  não  poderá  comportar  o
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Pardinho, 23 de dezembro de 2024.

RILDO DA ROCHA CAMARGO
Prefeito Municipal

Publicado  no  DiOE  aos  três  dias  do  mês  de
janeiro do ano de ano de dois mil e vinte e quatro.
...........................................................................................................
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